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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA N° 165/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR o senhor ANDERSON RAFAEL ALVES CORDEIRO, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Meio Am-
biente – CC8, Cargo de Confiança Nível 8, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao dia 01 de fevereiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 10 de fevereiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 166/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR o senhor JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Agropecuária – 
CC8, Cargo de Confiança Nível 8, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao dia 01 de fevereiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 10 de fevereiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 167/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR a senhora MARIA ELIZABETE SOUSA DE CARVALHO BARBOSA, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
de Políticas e Ações Institucionais – CC5, Cargo de Confiança Nível 5, lotado no Gabinete Civil. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 01 de fevereiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 10 de fevereiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 168/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. DESIGNAR a servidora LUZIA VIEIRA GOMES DA SILVA, Mat. N°1945, para exercer serviços de excepcional relevância no 
Setor Pedagógico, na Secretária Municipal de Educação, conforme determina o Art.67 da Lei Municipal n°921/2009.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao 01 de fevereiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 10 de fevereiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 169/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR o servidor ROGÉRIO FELIPE DE LIMA, para o cargo em comissão de Coordenador – CC8, Cargo de Confiança Nível 
8, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao 04 de janeiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 10 de fevereiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 170/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR o senhor RANIERY KENNEDY DUARTE SILVA, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de Gabinete – CC5, 
Cargo de Confiança Nível 5, lotado no Gabinete Civil. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 01 de fevereiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 10 de fevereiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 171/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1 °. NOMEAR o senhor WANDERSON PAULO, para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar Operacional – CC16, Cargo de Confiança 
Nível 16, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbano, Transportes e Obras Públicas. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao dia 01 de fevereiro de 2021.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 10 de fevereiro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal



QUARTA-FEIRA, 10 DE FEVEREIRO 2021 - ANO IX – EDIÇÃO 1905

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 03

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

DECRETO
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GABINETE CIVIL 
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Email: prefeituranovacruzrn@gmail.com 

 
 

 
DECRETO Nº 80/2021 – GP 

 
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 993/2007, DE 26 DE OUTUBRO DE 
2007, QUE INSTITUIU O FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
legais. 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º- Fica regulamentado o Fundo Municipal de Direitos do Idoso, na forma do presente Decreto. 
 
Art. 2º- O Fundo Municipal de Direitos do Idoso não manterá pessoal técnico administrativo próprio que, na medida da necessidade, 

será designado pelo Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 3º- A contabilidade do Fundo Municipal de Direitos do Idoso será organizada e processada da Secretaria Municipal de Finanças, 

de forma a permitir o exercício das funções de controle prévio, concomitante e subseqüente. 
 
Parágrafo único – A contabilidade do Fundo Municipal de Direitos do Idoso tem por objetivo evidenciar a situação financeira, 

patrimonial e orçamentária observada os padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente. 
 
Art. 4°- O fundo Municipal de Direitos do Idoso será regido administrativamente pela Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação 

e Assistência Social à qual está vinculado o Conselho Municipal de Direitos do Idoso, inclusive o que diz respeito ao controle de contratos e 
convênios firmados com instituições governamentais e não governamentais, execução orçamentária, registros contábeis, análise e avaliação 
da situação econômico-financeiras, aquisição de bens, equipamentos, serviços e disponibilização de pessoal necessário à administração do 
Fundo, sob orientação e controle do Conselho Municipal de Direitos do Idoso. 

 
§1º- A Secretaria ou órgão municipal gestor prestará contas anualmente ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso sobre o Fundo 

Municipal de Direitos do Idoso, e dará vistas e prestará informações quando for solicitado pelo Conselho. 
 
§2º- O Conselho Municipal de Direitos do Idoso deverá constituir Comissão Permanente, integrada por Conselheiros governamentais 

e Conselheiros representantes da sociedade civil, composta paritariamente, com a finalidade de acompanhar as ações relacionadas com o 
Fundo. 

Art.5º – Os recursos do Fundo Municipal de Direitos do Idoso serão aplicados nas seguintes atividades que digam respeito ao 
atendimento direto à pessoa idosa: 

 
I- Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços voltados à pessoa idosa desenvolvidos pela Secretaria Municipal 

de Trabalho, Habitação e Assistência Social; 
 
II- Pagamento pela prestação de serviços às entidades conveniadas de direito público ou privado, para execução de programas e 

projetos dirigidos à pessoa idosas. 
 
III- Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento de programas; 
 
IV- Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços voltados a desenvolvimento de 

atividades com pessoas idosas, condicionadas à observância da acessibilidade plena; 
 
V- Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações voltadas à 

pessoa idosa; 
 
VI- Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos, nas áreas de geriatria e gerontologia e 

na prestação de serviços a pessoas idosas. 
 
Art.6º – O ordenamento das despesas decorrentes da aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Direitos do Idoso, será da 

competência do representante legal da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social. 
 
Art.7º- O repasse de recursos às entidades conveniadas será efetivado por intermédio do Fundo, de acordo com critérios estabelecidos 

em Resolução aprovada em plenária do Conselho Municipal de Direitos do Idoso. 
 
 § 1º- As transferências de recursos para organizações que atuam com a pessoa idosa se procederão mediante convênio, contrato, 

acordos, ajustes ou similares, obedecendo à legislação vigente, em conformidade com os programas, projetos e serviços aprovados pelo 
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Conselho Municipal de Direitos do Idoso. 
 
§ 2º- Somente poderão ser beneficiadas entidades referidas no parágrafo anterior que cumprirem todas as exigências legais e, em se 

tratando de Entidades de Atendimento ao Idoso, que tenham seus programas inscritos junto ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso na 
forma do artigo 48 e seguintes do Estatuto do Idoso. 

 
§ 3º- As doações ao Fundo Municipal de Direitos do Idoso poderão ser feitos de forma vinculada, ou seja, o doador/patrocinador 

poderá indicar ou apontar a entidade recebedora/beneficiada. 
 
Art. 8º – Nenhuma despesa será realizada sem prévia autorização orçamentária. 
 
Parágrafo único – Para os casos de insuficiência orçamentária poderão ser utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais, 

autorizados por lei. 
 
Art. 9º- O Fundo terá vigência indeterminada. 
 
Art. 10°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 11°- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Palácio Antônio Arruda Câmara, 10 de fevereiro de 2021. 
 

Flávio César Nogueira 
Prefeito Municipal 

 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM DIVERSOS CARGOS  
DO MUNICIPIO DE NOVA CRUZ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, em cumprimento ao que determina o artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no 
Concurso Público para provimento dos cargos diversos cargos abaixo relacionados, homologado através do Decreto Municipal Nº 13/2018, 
publicado no DOM do dia 17/09/2018. Os convocados deverão comparecer a sede da Prefeitura Municipal de Nova Cruz, situada na Praça 
Luiz José Moreira, 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da publicação do ato de nomeação 
no Diário Oficial do Município munidos da documentação exigida para investidura no cargo, nos termos dos Itens 13.8.1 e 13.8.2 do Edital 
nº 001/2017 do referido Concurso. 

OPÇÃO: 301 Advogado 
 

INSCRIÇÃO NOME 
RESERV

A DE 
VAGA 

DATA DE 
NASCIMEN

TO 

CLASSIFICAÇ
ÃO 

NOT
A 

FINA
L 

NOTA DA 
PROVA 

SUBJETI
VA 

990181901  FABIOLA VILELA CHAVES 
MARCOLINO - 16/07/199

2 2 8,857
1 8,8571 

 
Nova Cruz, 10 de fevereiro de 2021. 

 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

Prefeito Municipal
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SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

PRESIDENTE

GILMAR AMADOR

SECRETÁRIO
JONAS CÂNDIDO BEZERRA

MEMBROS
GENILSON ALVES

WUNDERLICH MARINHO BARBOSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE CIVIL DO GOVERNO 
MUNICIPAL

GENILSON ALVES

COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL

   EXPEDIENTE

  SEM ATOS 


